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CARGOS DE NÍVEL D (MÉDIO) 

PROVA DE LÍNGUA PORTUGUESA 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

1. Leitura e interpretação de textos.

2. Tópicos de Linguística aplicada a textos: 

2.1. Línguas, linguagens e multimodalidade; 

2.2. Intertextualidade e interdiscursividade;

2.3. Funções da linguagem; 

2.4. Gêneros textuais/discursivos;

2.5. Tipologias textuais: narrativa, descritiva, expositiva, argumentativa e injuntiva;

2.6. Coerência e coesão; 

2.7. Variação e preconceito linguístico. 

3. Argumentação: 

3.1. Distinção entre fato, opinião, argumento e tese; 

3.2. Estratégias argumentativas: pertinência, relevância, coerência, articulação e categorias dos 
argumentos.  

4. Semântica: denotação, conotação, sinonímia, antonímia, campo semântico, polissemia, 
ambiguidade.

5. Figuras de linguagem: figuras de palavras, de pensamento, de construção e de som. 

6. Conhecimentos linguísticos da Gramática Normativa da Língua Portuguesa: 

6.1. Morfologia: identificação e emprego das classes de palavras; 

6.2. Sintaxe: estruturação dos períodos simples e compostos e implicações semânticas; 

6.3. Pontuação: emprego dos sinais e suas correlações sintáticas e semânticas; 

6.4. Concordância verbal e concordância nominal; 

6.5. Regência nominal, regência verbal e uso da crase; 

6.6. Ortografia e acentuação, em consonância com o Novo Acordo Ortográfico. 
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PROVA DE LEGISLAÇÃO

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

1. Estatuto da Universidade Federal de Minas Gerais. 

2. Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação. 

3. Regime jurídico dos servidores públicos civis da União, das autarquias e das fundações públicas 
federais.
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